
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição Federal 
........................................................................... 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 
forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º   Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa. 
.............................................................................................................................................................. 
 
 
 

Regimento Interno do Senado Federal 
 
 

Art. 59. Os membros da Mesa serão eleitos para mandato de dois anos, vedada a reeleição para o período 
imediatamente subseqüente. 

........................................................................... 

§ 2º Para os fins do cálculo de proporcionalidade, as bancadas partidárias são consideradas pelos seus 
quantitativos à data da diplomação. 

........................................................................... 

Art. 78. Os membros das comissões serão designados pelo Presidente, por indicação escrita dos 
respectivos líderes, assegurada, tanto quanto possível, a participação proporcional das representações 
partidárias ou dos blocos parlamentares com atuação no Senado Federal (Const., art. 58, § 1º).  

Parágrafo único. Para fins de proporcionalidade, as representações partidárias são fixadas pelos seus 
quantitativos à data da diplomação, salvo nos casos de posterior criação, fusão ou incorporação de partidos. 

........................................................................... 
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